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RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pelo prefeito de Porto Amazonas, senhor Miguel Tadeu Sokulki, redigida nos termos seguintes:


1. Pode um professor, em estágio probatório, com carga horária semanal de 20 horas, exercer concomitantemente o cargo em comissão de Diretor de Departamento de Esportes e de forma remunerada? Diretor de Departamento é Cargo Técnico?


  2. O exercício de um cargo efetivo, privativo de profissionais de saúde, concomitantemente com outro em comissão de forma remunerada e não técnico, gera acúmulo de cargo?

2. A Diretoria Jurídica - DIJUR concluiu que haveria acúmulo de cargos, em face do disposto no art. 37, XVI, da Constituição Federal, verbis: (fls. 97/100)

Trata o presente protocolado de Consulta encaminhada pelo Prefeito Municipal de Porto Amazonas, sobre a possibilidade de acumulação de cargos no serviço público.


(...)


Encontram-se anexadas aos autos cópias da seguinte legislação:


- Lei nº 482, de 19.11.90, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal do Executivo Municipal, seu Regime Jurídico, institui o Plano de Carreira e dá outras providências; 


- Lei nº 622, de 23.09.97, que dispõe sobre a Organização Administrativa da Prefeitura e 


- Lei Orgânica do Município.


Foi elaborado o Parecer de fls. 04/11, da Assessoria Jurídica do Município, abordando com proficiência a questão suscitada frente à legislação pertinente, concluindo pela impossibilidade das acumulações objeto da Consulta.


A Assessoria Jurídica do Município baseia seu entendimento no dispositivo constitucional que trata da matéria – art. 37, XVI, da Constituição Federal – que veda a acumulação remunerada de cargos públicos, excetuando apenas, quando houver compatibilidade de horários, a de dois cargos de professor, a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico e a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde.


O consulente é parte legítima para apresentar Consulta a este Tribunal, nos termos do art. 39, II, da Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005 e art. 312, II, do Regimento Interno desta Corte, e a Consulta atende aos requisitos contidos no art. 38 da LC 113/2005 e art. 311 do RI.



MÉRITO

Quanto à matéria objeto da Consulta, a Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XVI, estabeleceu a vedação da acumulação remunerada de cargos públicos, excetuando as hipóteses de dois cargos de professor; um cargo de professor e outro técnico ou científico e dois cargos privativos de profissionais de saúde, desde que haja compatibilidade de horários. No mesmo artigo, no inciso XVII, dispõe a Carta Magna que a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e aos entes da administração indireta.


A Constituição, ao vedar a acumulação remunerada de cargos públicos, é clara ao especificar as hipóteses de exceção à regra, restando alguma dúvida apenas quanto à questão de se definir o que é cargo técnico ou científico.


Utilizando-se a definição do Superior Tribunal de Justiça, de que cargo científico é o conjunto de atribuições cuja execução tem por finalidade investigação coordenada e sistematizada de fatos, predominantemente de especulação, visando a ampliar o conhecimento humano, e a noção de que cargo técnico é o conjunto de atribuições cuja execução reclama conhecimento específico de uma área do saber, a nosso ver assiste razão à Assessoria Jurídica do Município, ao considerar que o cargo em comissão de Diretor de Departamento de Esportes não se enquadra em nenhuma das hipóteses acima mencionadas.


O cargo em comissão de Diretor de Departamento de Esportes, além de não ser cargo científico, não pode ser considerado cargo técnico, na medida em que para o seu desempenho não são exigidos conhecimentos profissionais especializados.


Tendo em vista se tratar de acumulação de cargo público de provimento efetivo com cargo de provimento em comissão, deve-se considerar que a previsão contida no art. 37, inciso V, com a redação dada pela EC nº 19/98, ao privilegiar os servidores de carreira nas nomeações dos cargos comissionados, não acarreta acumulação remunerada de cargos, pois neste caso o servidor nomeado, se a lei autorizar, fará opção pela remuneração que lhe for mais conveniente. 


Com relação à compatibilidade de horários, temos que o cargo em comissão exige período integral de dedicação, o que impossibilita o cumprimento das horas a serem prestadas no cargo efetivo. 


Acerca da vedação da acumulação remunerada de cargos, empregos e funções, transcreve-se a seguir um trecho das lições do mestre José Afonso da Silva, em sua obra "Curso de Direito Constitucional Positivo":


"A Constituição, seguindo a tradição, veda as acumulações remuneradas de cargos, empregos e funções na Administração direta e nas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações mantidas pelo Poder Público, significando isso que, ressalvadas as exceções expressas, não é permitido a um mesmo servidor acumular dois ou mais cargos ou funções ou empregos, nem cargo com função ou emprego, nem função com emprego, quer sejam um e outros da Administração direta ou indireta, quer sejam um daquela e outro desta (art. 37, XVI e XVII)" (ob. cit., 6ª ed., 1990, RT, p. 576)


Quanto à segunda indagação – se é possível a acumulação de cargo privativo de profissional de saúde com outro, em comissão e não técnico, a resposta novamente é negativa, considerando que o permissivo constitucional restringe a acumulação, neste caso, a dois cargos privativos de profissionais de saúde. 

Diante do acima exposto, opina-se no sentido de que a presente consulta seja respondida pela impossibilidade das acumulações objeto das indagações contidas na peça inicial.


3. O Ministério Público de Contas também seguiu a mesma trilha da Diretoria Jurídica, verbis: (fls. 102/104)


Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito do Município de Porto Amazonas visando saber:


(...)


A consulta veio acompanhada da legislação local e de bem fundamentado parecer da assessoria jurídica, e, porque formulada sobre matéria da competência desta Casa, em tese, e por pessoa legítima, foi conhecida (folhas 89), não destoando a resposta técnica (Parecer n. 9705/07-DIJUR, folhas 97-100) da ofertada pelo segmento jurídico porto-amazonense.


De fato a resposta deve seguir esta trilha.


Apenas para efeito de breve complementação e resumo, primeiramente se assente a inexistência de cargo em comissão gratuito, pois incompatível com o sistema constitucional brasileiro. E, como a este cargo, habitualmente, é fixada no Estatuto dos Servidores Municipais ou outra legislação local, carga horária integral, ou seu ocupante percebe verbas que a pressupõem, seu exercício com outro cargo efetivo, concomitantemente, torna-se inviável.


E, observou o órgão local de assessoramento, Diretor de Departamento não é cargo técnico, mas administrativo-político, embora – para este Procurador - em algumas situações fosse extremamente adequado o conhecimento técnico para seu melhor desempenho (por exemplo o Chefe do Departamento de Saúde Municipal, preferencialmente deveria ser profissional da área, assim como o de Obras, etc.). 


Ainda a observar que a ocupação do cargo comissionado por servidor em estágio probatório interrompe pelo tempo de seu exercício a contagem do período para a estabilidade, como assentado na Resolução n. 2396/2003, reproduzida a folhas 91. 


Finalmente, incidiria em acumulação vedada – tendo em vista o exposto linhas atrás e o disposto no artigo 37 da Constituição Federal - o exercício simultâneo do cargo de profissional de saúde com o comissionado, no mesmo município. 


Isto considerado, propõe este Ministério Público seja conhecida a consulta e ofertada ao consulente resposta no mesmo sentido da assessoria local, que foi acompanhada pela Diretoria Jurídica deste Tribunal, ou seja, pela inviabilidade, sob o ponto de vista constitucional, por gerar acúmulo proibido de cargos, de professor em estágio probatório ou de ocupante de cargo de profissional da saúde exercerem concomitantemente cargo comissionado, pela natureza e especificidades exigidas no desempenho deste.

É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO E DISPOSITIVO

Examina-se consulta formulada pelo prefeito de Porto Amazonas, senhor Miguel Tadeu Sokulki, sobre acúmulo de cargos efetivo e comissionado.

2. Preliminarmente, verifico que o expediente pode ser conhecido como consulta, em conformidade com o disposto no art. 1º, XVII, 41 e 116, IV da LOTCPR e 311 e seguintes do RITCPR, tendo em vista que foi encaminhada por autoridade competente, contém quesitos objetivos, versa sobre matéria de competência do Tribunal e está formulada em tese e não sobre caso concreto.

3. Peço vênia por dissentir dos pareceres técnicos constantes dos autos.

4. Tenho por mim que a questão não encontra óbice no art. 37, XVI, da Constituição Federal, verbis:

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI. 

a) a de dois cargos de professor;

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas;

5. A vedação a que refere a norma constitucional é relativa a acúmulo de cargos de provimento efetivo e não comissionado. Basta verificar que a Constituição ao utilizar as expressões “cargo” ou “cargos” sempre se refere a cargos efetivos, como por exemplo, no art. 37, II:

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração.

6. É certo que a Constituição exige concurso público para investidura em cargo, mas não para qualquer cargo, impõe-se apenas  para aqueles definidos em lei como cargo de provimento efetivo, mesmo porque o acúmulo de cargo efetivo com o comissionado está disciplinado no inciso V, do art. 37, verbis:

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento.

7. Desse modo, as funções de confiança deve ser preenchidas, em sua totalidade, por ocupantes de cargo efetivo, ao passo que para os cargos comissionados, destinados às atribuições de direção, chefia e assessoramento, pode a lei fixar percentuais, casos e condições em que serão nomeados servidores de carreira, isto é, servidores titulares de cargos efetivos, quando acumularão a titularidade dos dois cargos (efetivo e comissionado), podendo a lei prevê opção pela remuneração de um dos cargos ou ainda da totalidade de um mais um percentual do outro. Nesses casos, a acumulação é lícita.

8. Para assegurar-se a assertiva da licitude da acumulação de cargo efetivo com cargo em comissão, o art. 37, XVII, da Constituição, determina que a proibição de acumular estende-se a empregos e funções, mas não há referência a cargos comissionados, verbis: 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público.
9. Feitas essas considerações, não vejo vedação alguma para o titular de um cargo efetivo de professor com carga horária de 20 horas acumular o cargo comissionado de Diretor de Departamento de Esportes. Resta esclarecer apenas que o cargo é de natureza administrativa, devendo haver compatibilidade de horários e que o estágio probatório ficará suspenso enquanto perdurar a nomeação para o cargo comissionado, recomeçando-se a contagem de prazo e avaliações periódicas após a exoneração do cargo em comissão.

10. Também não vislumbro vedação, desde que observadas as restrições acima, para o exercício de um cargo efetivo, privativo de profissionais de saúde, concomitantemente com outro em comissão.

Ante o exposto, proponho ao Tribunal que responda ao consulente que a vedação  prevista no art. 37, XVI, da Constituição Federal somente é aplicável a cargos de provimento efetivo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 87409/06, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS, por unanimidade, em:
Conhecer da presente Consulta formulada pelo prefeito de Porto Amazonas, para respondê-la no sentido de que a vedação prevista no art. 37, XVI, da Constituição Federal, somente é aplicável a cargos de provimento efetivo.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, HERMAS EURIDES BRANDÃO e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e o Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS. O Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES votou pela possibilidade de acumulação de cargos, mas por fundamento diverso, inspirado nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
          Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2008 – Sessão nº 45.
 EDUARDO DE SOUSA LEMOS
                                                             Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

